
ACTA N.º 1
Aos dez dias do mês de Março de dois mil e nove, pelas vinte e uma horas e trinta minutos, 
realizou-se Rua General Firmino Miguel nº 5 11º andar em Lisboa, a primeira Assembleia-geral
do Windsurf Portugal Club.
A ordem de trabalhos foi a seguinte:

 Ponto um – Apreciação e aprovação do Regulamento Geral Interno do clube; 
 Ponto dois – Eleição e tomada de posse dos corpos dirigentes; 
 Ponto três – Apresentação e aprovação dos objectivos e prioridades do Clube para 

2009;
 Ponto quatro – Fixação e aprovação da quota anual para 2009 e Jóia de inscrição. 

Antes de se dar início à reunião foi nomeada a Mesa que preside aos trabalhos desta 
Assembleia-geral especificamente, cuja composição é a seguinte:
Presidente: Luis Miguel F. F. da Cunha
Vice-presidente: Cristina Sá Pinto
Secretário: Duarte Baptista Coelho
Presidiu o Exmo. Senhor Luís Miguel F.F. da Cunha, Presidente de Mesa da Assembleia-Geral, o 
qual, declarando aberta a sessão, verificou estarem presentes ou representados todos os 
associados, tendo sido verificada a sua presença e legitimidade, mediante lista de presenças 
anexa a esta acta.
Ainda antes da ordem de trabalhos, foi solicitado pelo Presidente da Mesa da Assembleia-geral
que os presentes informassem se vêem algum inconveniente no modo de convocação das 
Assembleias-gerais ser efectuado via correio electrónico.
Os associados presentes dispensaram a formalidade de serem convocados por correio, 
bastando para isso a convocação por correio electrónico e comprometeram-se a informar o 
Clube sempre que haja alguma alteração nos respectivos endereços.
O Presidente da Mesa da Assembleia-geral deu início à Assembleia-geral, tendo a mesma sido 
aberta em segunda convocatória.
O Presidente da Mesa começou por informar quais os sócios representados, sendo o número 
total de elementos presentes e representados de dezasseis, tendo de seguida lido a 
convocatória remetida a todos os associados.
A reunião da Assembleia Geral iniciou-se com o primeiro ponto de Ordem de Trabalhos.
Foi apreciado e discutido o projecto de Regulamento Geral Interno.

Regulamento Geral Interno do Windsurf Portugal Club
SECÇÃO I (ASSOCIADOS)

Artigo 1º
(Categoria de Associados)

As diversas categorias de Associados, bem como a sua definição, são as constantes dos 
Estatutos.

Artigo 2º
(Admissão de Associados)

As propostas para a admissão de Associados, bem como a forma de instrução do processo de 
admissão são as constantes dos Estatutos.

Artigo 3º
(Direitos dos Associados)

São direitos de todos os Associados:



a) Eleger, ser eleitos e assistir ás assembleias-gerais.
b) Assistir às Assembleias-Gerais do Windsurf Portugal Club;
c) Receber o Relatório e Contas, Circulares, Convocatórias e outras publicações do Windsurf 
Portugal Club;
d) Participar nas actividades do Windsurf Portugal Club;
e) Propor a admissão de novos associados ou a sua expulsão;
f) Contribuir, através das vias estatutárias e regulamentares previstas, para a prossecução dos 
objectivos do clube.
g) Gozar das regalias e dos serviços proporcionados pelo clube aos seus associados.

Artigo 4º
(Deveres dos Associados)

São deveres dos associados:
a) Respeitar os estatutos, regulamentos e demais directrizes do Windsurf Portugal Club;
b) Contribuir para o funcionamento do clube através do regular pagamento da quota anual;
c) Acatar as decisões dos diversos órgãos estatutários competentes;
d) Contribuir para a difusão, a coesão, o dinamismo e a actividade do Windsurf Portugal Club;
e) Exercer os cargos para que foram eleitos com honestidade, competência e empenho.

Artigo 5º
(Direitos dos membros de benemérito e honorários)

São direitos dos membros de benemérito e honorários:
a) Possuir diploma comprovativo dessa qualidade;
b) Assistir e participar nas Assembleias-Gerais sem direito a voto.

Artigo 6º
(Sanções disciplinares)

1. Os associados que violem os deveres estabelecidos nas alíneas a), b) e c) do artigo 4º, 
podem ficar sujeitos ás seguintes sanções:
a) Repreensão;
b) Suspensão;
c) Multa;
d) Expulsão.
2. São expulsos os associados que, por actos dolosos tenham prejudicado materialmente ou 
moralmente o Windsurf Portugal Club;
3. – A aplicação das sanções previstas nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 deste artigo são da 
competência da Direcção;
4. – A expulsão é da exclusiva competência da Assembleia-Geral, sob proposta da Direcção;

Artigo 7º
(Exercício de direitos)

1.Os associados só podem exercer os direitos referidos no artigo 3º se tiverem em dia, o 
pagamento das suas quotas anuais.
2.Não obstante no referido no número anterior, os associados que queiram exercer os direitos 
referidos nas alíneas a) e b) do artigo 3º deste regulamento, deverão ter as quotas 
regularizadas, até 30 dias antes da data de realização da Assembleia-geral.

SECÇÃO II
FUNCIONAMENTO DA ASSEMBLEIA

Artigo 8º
(Convocação)



1. A convocação da Assembleia-geral é feita por e-mail, enviada a todos os membros efectivos, 
com pelo menos 15 dias de antecedência, sem prejuízo do disposto relativamente às 
Assembleias-gerais extraordinárias.
2. O aviso convocatório referirá o dia, hora e local de realização da Assembleia, bem como a 
ordem de trabalhos, devendo ser acompanhado de todos os documentos e elementos 
exigidos.
3. A convocação da Assembleia-geral extraordinária é feita por e-mail, enviada a todos os 
membros efectivos, com pelo menos 2 dias de antecedência.

Artigo 9º
(Local das reuniões)

As reuniões da Assembleia-geral realizam-se no local indicado na respectiva convocatória.

Artigo 10º
(Requisitos das reuniões e deliberações)

1. As deliberações são tomadas à pluralidade de votos.
2. O Presidente da Mesa tem voto de qualidade, em caso de empate.
3. É permitido o voto por procuração ou correspondência.
4. Compete ao Presidente da Mesa decidir sobre a forma de votação.
5. Nenhum membro da assembleia pode votar em matérias que lhe digam respeito ou a 
membros da sua família.
6. Não podem ser tomadas deliberações sobre matérias não constantes do aviso convocatório, 
salvo se estiverem presentes todos os membros ordinários e estes aceitem discutir e votar tais 
matérias.
7. Para aprovar alterações aos Estatutos do Windsurf Portugal Club, são necessários, pelo 
menos, três quartos de votos favoráveis dos associados presentes na Assembleia-Geral.
8. Para aprovar a dissolução do Windsurf Portugal Club são necessários, pelo menos, três 
quartos de votos favoráveis dos associados em pleno gozo dos seus direitos, presentes na 
Assembleia-Geral, extraordinária, convocada para o efeito.

Artigo 11º
(Sessões)

1. A Assembleia-geral terá anualmente, uma sessão ordinária.
2. A Assembleia-geral reunirá extraordinariamente quando convocada pelo seu
Presidente, a pedido da Direcção, ou do Conselho Fiscal ou a requerimento de, pelo menos, 
um terço do número de associados efectivos no pleno gozo dos seus direitos.

SECÇÃO III
FUNCIONAMENTO DA DIRECÇÃO

Artigo 12º
(Funcionamento)

1. A Direcção reunirá, pelo menos, uma vez a cada três meses, para deliberar sobre o 
funcionamento da Associação, a organização da sua actividade e sobre os actos de expediente 
necessários à prossecução do seu objecto, em local e hora a definir pela mesma, salvo se 
reconhecer a conveniência de que se realize com outra periodicidade, nos termos definidos no 
seu Regulamento.
2. A Direcção poderá estabelecer dia e hora certas para as reuniões ordinárias, sendo 
dispensada a convocação.
3. Compete ao Presidente convocar e dirigir as reuniões, nos termos definidos no Regimento 
da Direcção.



Artigo 13º
(Deliberações)

A Direcção, só pode deliberar validamente estando presente a maioria dos seus membros, no 
mínimo de três, tendo o Presidente voto de qualidade, em caso de empate.

SECÇÃO IV
FUNCIONAMENTO DO CONSELHO FISCAL

Artigo 14º
(Reuniões)

1. O Conselho Fiscal reunirá, quando não seja extraordinariamente convocado, pelo menos, 
uma vez por ano, para emitir parecer sobre os planos de actividades, o relatório anual e as 
contas da Direcção.
2. Todas as reuniões do Conselho Fiscal devem ser convocadas com, pelo menos, quarenta e 
oito horas de antecedência, exceptuando-se as reuniões que tenham dia, hora e local 
previamente estabelecido ou quando, de qualquer modo, a elas compareçam todos os 
membros.
3. Das reuniões são lavradas actas que serão assinadas por todos os presentes.

Artigo 15º
(Deliberações)

O Conselho Fiscal, só pode deliberar validamente estando presente a maioria dos seus 
membros, no mínimo de três, tendo o Presidente voto de qualidade, em caso de empate.

SECÇÃO V
ELEIÇÃO DOS ORGÃOS ESTATUTÁRIOS

Artigo 16º
(Modo de eleição)

1. Os titulares dos Órgãos Sociais do Windsurf Portugal Club são eleitos, em listas únicas, pela 
Assembleia-Geral, através de sufrágio directo e secreto.
2. Só poderão ser eleitas as listas apresentadas ao presidente da assembleia em exercício até 
15 dias antes da data da Assembleia Geral para eleição dos Órgão Sociais do Windsurf Portugal 
Club;
3. Findo o prazo das entregas das listas, incumbe ao Presidente da Assembleia, através da 
Direcção, nas quarenta e oito horas seguintes, divulgar as listas apresentadas às eleições, para 
que sejam remetidas a todos os associados.
4. Se não for apresentada qualquer lista para qualquer dos corpos sociais, a direcção cessante 
deverá apresentar uma, com dispensa de prazo até quarenta e oito horas antes da Assembleia-
geral.
5. Considera-se vencedora a lista que obtiver maior número de votos válidos entrados na urna.

Artigo 17º
(Capacidade eleitoral activa)

Gozam de capacidade eleitoral activa todos os associados efectivos no pleno gozo dos seus 
direitos.

Artigo 18º
(Capacidade eleitoral passiva)

São elegíveis para os órgãos estatutários do Windsurf Portugal Club os cidadãos maiores de 
dezoito anos que estejam no pleno gozo das suas capacidades, civil e política.

Artigo 19º
(Inelegibilidades)

Não podem ser eleitos para os órgãos estatutários:



a) Os incapazes;
b) Os insolventes;
c) Os punidos disciplinarmente no âmbito do Windsurf Portugal Club com pena superior a 1 
ano de suspensão;
d) Os devedores do Windsurf Portugal Club;
e) Os punidos por infracções de natureza criminal, contra-ordenacional ou disciplinar em 
matéria de violência, corrupção ou dopagem associadas ao desporto, até cinco anos após o 
cumprimento da pena;
e) Os punidos por crimes praticados no exercício de corpos dirigentes em associações ou 
federações desportivas, bem como por crimes contra o património destas, até cinco anos após 
o cumprimento da pena.

Artigo 20º
(Apresentação de candidaturas)

1. As listas devem conter, além do número total de efectivos, um número de suplentes não 
inferior a um quarto.
2. Nenhum associado pode apresentar ou subscrever, mais que uma lista.
3. Os titulares de capacidade eleitoral passiva não podem participar em mais que uma lista, 
sob pena de inelegibilidade.

SECÇÃO VI
MANDATO
Artigo 21º
(Duração)

É de quatro anos o período de duração do mandato dos órgãos estatutários, coincidente com o 
ciclo Olímpico, sendo que a primeira direcção eleita, deverá ocupar o cargo até findo o 
corrente ciclo.

Artigo 22º
(Cessação)

Os membros dos órgãos estatutários cessam funções nos seguintes casos:
a) Termo do mandato;
b) Perda do mandato;
c) Renúncia;
d) Destituição.

Artigo 23º
(Termo)

O mandato dos membros dos órgãos estatutários cessa, por termo, após o período da 
respectiva duração, geral ou intercalar.

Artigo 24º
(Perda)

Os membros dos órgãos estatutários perdem o mandato nos casos seguintes:
Após a eleição sejam colocados em situação que os torne inelegíveis ou relativamente aos que 
se tornem conhecidos elementos supervenientes reveladores de uma situação de 
inelegibilidade já existente, mas não decretada previamente à eleição.

Artigo 25º
(Renúncia)



1. Os membros dos órgãos estatutários podem renunciar ao mandato mediante declaração 
escrita, dirigida à Direcção.

Artigo 26º
(Vacatura de lugares)

1. Em caso de vacatura da maioria dos membros de cada órgão social, depois de esgotados os 
respectivos suplentes, deverão realizar-se eleições parciais para o preenchimento das vagas 
verificadas, no prazo máximo de um mês e a posse deverá ter lugar nos trinta dias seguintes às 
eleições;
2. O termo do mandato dos membros eleitos nas condições referidas no número anterior 
coincidirá com o dos inicialmente eleitos.
Após a discussão foi o projecto posto à votação, tendo por sido aprovado por unanimidade.
Passou-se, de seguida, ao segundo ponto da Ordem de Trabalhos, tendo sido eleitos os 
elementos dos órgãos sociais do Clube que seguidamente tomaram posse.
Mesa da Assembleia Geral, cuja composição é a seguinte:
Presidente: Luis Miguel F. F. da Cunha
_________________________________
Vice-presidente: Cristina Sá Pinto
_________________________________
Secretário: Duarte Coelho
_________________________________
Direcção, cuja composição é a seguinte:
Presidente: Elisiário Carvalho
_________________________________
Secretário: Sérgio Soares
__________________________________

Tesoureiro: Manuel Prates
__________________________________
Conselho Fiscal, cuja composição é a seguinte:
Presidente: Alexandre Prata
____________________________________
Secretário: Pedro Gonçalves
____________________________________
Redactor: Lourenço Menezes
_____________________________________
O Presidente da Mesa da Assembleia Geral passou a palavra ao Presidente da Direcção, 
Elisiário Carvalho, para que este procedesse à apresentação dos objectivos do Clube para 
2009.
Dentro dos objectivos do Clube para 2009, foram apresentadas as parcerias a estabelecer com 
várias entidades, entre elas o Palmeiras BeachBar, a Escola Elisiario.com, a Ensul Meci e a 
APWind, e explicada a estratégia para cada uma delas.
Relativamente à política de angariação de associados, foram aprovadas a isenção de Jóia de 
inscrição para associados com menos de 18 anos e redução de 50% na quota anual para 
associados com menos de 14 anos.
Relativamente à promoção do clube, foi aprovada a listagem de entidades a convidar para o 
evento de apresentação formal do mesmo, que deverá realizar-se até 30 de Abril, tendo-se 



acrescentado o Pólo Universitário da Universidade Nova de Lisboa situado no Monte da 
Caparica.
Foi ainda aprovada a criação do site para o Clube.
Relativamente às actividades do Clube para 2009, foram aprovadas as actividades 
mencionadas no documento de Objectivos para o referido ano.
Relativamente ao último ponto da ordem de trabalhos, fixação e aprovação da quota anual 
para 2009 e Jóia de inscrição, foi apresentada pela associada Susana Almeida uma proposta 
que consistia na isenção de Jóia de inscrição para os associados até final de 2009, incluindo os 
associados que deram origem ao Clube, na totalidade de dezasseis. 
A proposta foi submetida à Assembleia tendo sido aprovada com doze votos a favor, três votos 
contra e uma abstenção.
Por sugestão do associado Sérgio Soares, representado pelo associado Manuel Prates, foi 
sugerida a diferenciação de associados fundadores, através do número de votos.
A proposta foi analisada, e votada pelos presentes, tendo sido chumbada por unanimidade.
O Presidente da Direcção apresentou à Assembleia as vantagens que o Clube terá em filiar-se 
com a maior brevidade possível na Federação Portuguesa de Vela.
Os presentes depois de algumas questões apresentadas e prontamente esclarecidas pelo 
Presidente, aprovaram a estratégia, tendo ficado decidido que logo que estejam reunidos os 
documentos necessários, os mesmos serão entregues na FPV, a fim de se proceder à filiação 
do Windsurf Portugal Club naquela Federação.
O Presidente da Mesa da Assembleia Geral solicitou a palavra para pedir à Direcção que 
elaborasse um documento com os benefícios simbólicos do Clube, documento esse que irá 
servir igualmente parta cativar a entrada de novos associados, procedido esse de imediato 
aceite pela Direcção que solicitou a colaboração do Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
na identificação desses mesmos benefícios.

Foi, ainda, apresentado um voto de confiança à Mesa para a elaboração da presente acta.
Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente acta, 
que depois de lida em voz alta, vai ser assinada pelos membros da Mesa.

Presidente - Luis Miguel F. F. da Cunha 
______________________________
Vice-Presidente - Cristina Sá Pinto
______________________________
Secretário - Duarte Baptista Coelho 
_______________________________


